
PREFEITURA M U N I C I P A L  DE LORENA
ESTADO DE SÂO PAULO

FIs. N.°

L I V R O  DE P O R T A R I A S

PORTARIA N°. 15.040/10.

PAULO CÉSAR NEME, Prefeito Municipal de Lorena, no 
uso das atribuições que lhe sáo conferidas por Lei,

Considerando, que é dever do Administrador Público 
apurar os fatos, conforme preceitua o artigo 37 “capuf da Constituição da 
República Federativa do Brasil.

RESOLVE:

DETERMINAR a abertura de Processo Administrativo 
Disciplinar para averiguar a denúncia formulada pelo Secretário de Educação de 
que na data de 14 de maio de 2010, o veículo DKI 0071 atropelou um cachorro 
no Km 86 da rodovia D.Pedro I sentido Campinas/SP, o veículo estava sendo 
conduzido pelo motorista Flávio Calísto Silva.

Diante do exposto, o servidor teria infringido os seguintes 
dispositivos do Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Lorena:

“ ARTIGO 201 -  O (a) servidor (a) responde civil, penal e 
administrativamente pelo exercício Irregular de suas 
atribuições.
ARTIGO 202 -  A responsabilidade civil, decorre de ato 
omissivo ou comissivo, doloso ou culposo, que resulte 
prejuízo à Fazenda Municipal ou a terceiros.”
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